
MINISTÉRIODEMINAS E ENERGIA
SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIADE PLANEJAMENTO,ORÇAMENTOE ADMINISTRAÇÃO

Processo n° 48000.000711/2013-33

CONTRATO N° 32/2013-MME

CONTRATO DE SERVIÇOS DE
TRADUÇÃO E VERSÃO DE TEXTOS,
QUE CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA E A EMPRESA
PATRICIA BARRETO DE FERREIRA
BANDEIRA ME.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ sob n.o
37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", cidade de Brasília-DF,
neste ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração,
Senhor Marcelo Cruz, portador da Carteira de Identidade nO 761.561 SSPIDF e CPF n.o
316.297.171-34, com fundamento no Artigo 42, Inciso VIII do Regimento Interno da Secretaria
ExecutivaIMME aprovado pela Portaria GMlMME nO 144 de 23.06.2006, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de junho de 2006, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro
lado, a empresa PATRÍCIA BARRETO DE FERREIRA BANDEIRA ME, inscrita no CNPJ
sob n.o 14.317.128/0001-98, estabelecida na Avenida Anita Garibaldi, 1710 - Ahú, na Cidade de
Curitiba-PR, CEP: 82200-530, aqui representada por seu Representante Legal, Senhora
Patricia Barreto de FelTeira Bandeira, portadora da Cédula de Identidade n.O 5.102.608
SSPIPR e CPF n.o 864.502.049-15, daqui por diante denominada CONTRATADA, têm entre si,
justo e avençado e celebram o presente Contrato de Prestação de Sel"Viços, que tem seu
respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo,
constante do processo administrativo supra mencionado, Pregão Eletrônico nO21/2013, regido
pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 dejulho de 2002; Decreto n.o 5.450, de 31 de maio de 2005;
Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Instrução NormativallN/SL TIIMPOG n° OI, de 19 de
janeiro de 2010, Instrução NormativalSLTIIMPOG n° 02, de 30 de abril de 2008 e suas
alterações; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 no que couber e com aplicação
subsidiária da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais disposições
aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
tradução/versão de textos, por demanda, na modalidade simples, interpretação consecutiva,
interpretação simultânea e locação de equipamentos para interpretação simultânea, de
acordo com as condições e especificações técnicas consignadas no Termo de Referência, Anexo
I do Edital.

Subcláusula Única - São partes integrantes deste Instrumento como se nele transcrito: It
.) Ed;lmdo P""ão E''''''.;,o.o 21I2()13-MME e Anexo" ;odepondontede '"" Imn,,,,v ~



b) Proposta da Contratada, datada de 13/08/2013, com os documentos que a compõem;

c) Correspondências trocadas entre o Contratante e a Contratada sobre o objeto da licitação,
bem como os demais elementos e instruções contidas no processo licitatório em referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços de TraduçãoNersão de texto, objeto deste Contrato, deverá ser
realizada, rigorosamente, de acordo com as especificações descritas no Item 3 do Tenno de
Referência - Anexo I do Edital - com fiel observância das caracteristicas e demais condições
estabelecidas para a modalidade simples, a intel"pretação consecutiva, a tradução simultânea,
e o serviço de locação de equipamentos, bem como o cumprimento das orientações da
Assessoria Especial de Relações Internacionais do Contratante, e ainda:

SubcIáusula primeira - Os textos traduzidos pela Contratada deverão ser entregues, em meio
impresso, digital editável e eletrônico, ou de acordo com as orientações da Assessoria
Internacional, devidamente revisados e com qualidade para publicação, sem custo adicional para
o Contratante, conforme as obrigações da Contratada, independentemente de solicitação de
serviço de revisão posterior à tradução.

SubcIáusuIa segunda - Os serviços de tradução e versão poderão ser solicitados em qualquer
dia da semana, de acordo com a necessidade e conveniência do Contratante. A forma de
execução dos serviços será definida pela Assessoria Internacional, tendo como base o grau de sua
necessidade.

SubcIáusula terceira - O prazo de entrega dos serviços solicitados em tempo regular será de, no
máximo, 3 (três) dias úteis, a partir da entrega da versão original e o prazo de entrega dos
serviços solicitados em caráter de urgência será de, no máximo 24 (vinte quatro) horas, a partir
da entrega da versão original, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Cláusula
Décima Terceira deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

OSserviços, objeto deste Contrato, serão recebidos nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato, legalmente nomeado, mediante Termo
Circunstanciado, assinado pelas partes, após a comunicação formal por parte da Contratada

b) Definitivamente - o objeto será recebido definitivamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante
Termo Circunstanciado assinado pelas partes, após ter sido feitas, se for o caso, as correções
ou pendências observadas e a adequação do objeto aos termos contratuais.

SubcIáusula primeira - A Contratada obriga-se a executar o objeto deste Contrato de acordo
estritamente com as especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, sendo
de sua inteira responsabilidade quando constatado pelo Contratante, no seu recebimento, não
estar em conformidade com as referidas especificações.

SubcIáusuIa segunda - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da execução dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita
execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações específicas da Contratada, sem prejuízo das obrigações estabelecidas
nas normas legais e técnicas aplicáveis a este Contrato e aos serviços nele previstos:

a) Cumprir integral e fielmente o Termo de Referência, Anexo I do Edital, à legislaç
vigente, às normas pertinentes, à sua proposta, bem como, as orientações do p. 'prio .J
Contratante; 1



b) Entregar os textos traduzidos e/ou vertidos devidamente revisados, principalmente
quanto à sintaxe, ortografia, pontuação e padronização da linguagem técnica, pois não
serão aceitos erros, omissões ou interpretações equivocadas que não reflitam
semanticamente a ideia original de palavra, expressão, frase ou trecho do texto original;

c) Responsabilizar-se pela retirada e entrega do material a ser traduzido;

d) Obedecer às normas do Contratante, em especial às que disserem respeito ao sigilo e
cautela com as informações e os dados que serão objeto deste serviço, bem como em
relação a quaisquer documentos de que venha a tomar conhecimento, além de
comprometer-se com a fidedignidade dos produtos que fornecer, respondendo,
administrativa, civil e criminalmente por sua adulteração, divulgação elou incorreta ou
descuidada utilização;

e) Assinar termo de cessão de direitos plenos sobre o material final de tradução/versão que
produzir nos termos deste Contrato, podendo o Contratante utilizar o referido material
para publicação em sua linha editorial, vídeos, publicações virtuais, veiculação via
Intranet e Internet, ou outro meio de disseminação;

f) Assinar termo de confidencialidade garantindo o sigilo dos materiais, dados e
informações diversas contidas nos originais e suas traduções/versões;

g) Responsabilizar-se pela fidedignidade dos textos revisados em relação aos documentos
originais a si confiados, respondendo por todas as obrigações assumidas;

h) Não transferir a outrem os compromissos assumidos, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa anuência da Contratante;

i)

I)

Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que venham a incidir sobre a prestação
dos serviços;

j) Não subcontratar a execução global ou parcial dos serviços;

k) Empregar pessoal próprio, contratado sob a sua inteira responsabilidade, capacitado,
orientado e treinado, para, sob a sua supervisão direta, executar os serviços em
condições de segurança, e com qualidade;

Substituir qualquer profissional cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios a execução dos serviços;

Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;m)

n) Reparar, corrigir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que
se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de erro ou falha de execução.

o) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do Contrato;

p) Indenizar o Contratante por todo e qualquer dano e/ou prejuízo, material ou moral, que
possa sofrer a Contratante, em razão de ação ou omissão de prepostos da Contratada, ou
de quem em seu nome agir;

q) Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de
administração ou do endereço;

r) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DASOBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE/)

São obrigações do Contratante: / V
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a) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços;

b) Comunicar à Contratada as irregularidades detectadas na execução dos serviços;

c) Acompanhar, conferir e avaliar os trabalhos objeto deste Contrato;

d) Relacionar-se com a Contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada
(preposto);

e) Comunicar à Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades
previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e neste Contrato, determinando as
medidas necessárias à sua imediata regularização;

f) Dirimir as e omissões porventura existentes nas especificações;

g) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste Contrato, devendo verificar a
regularidade do recolhimento dos encargos sociais antes de efetuar o pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR LEGAL DO CONTRATO

Este Contrato tem o valor global estimado de R$ 99.960,00 (Noventa e nove mil, novecentos e
sessenta reais), resultante da aplicação do preço total indicado na planilha abaixo e na proposta
apresentada no Pregão Eletrônico nO21/2013, não estando sujeita a reajuste ou acréscimo de
qualquer natureza:
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Locação de O1 a 50 fones com 48 310,00 14.880,00
rádios rcec lores

2 Locação de 51 a 100 fones com 12 405,00 4.860,00
rádios rece lores

3 Locação dc 101 a 150 fones 12 390,00 4.680,00
com rádios rec lores

4 Cabines completas com
equipamenlos para tradução 24 100,00 2.400,00
simultânea

5 Sistema de Sonorização 24 150,00 3.600,00

6 Técnico de som 24 100,00 2.400,00

SubcIáusula Única - Nos preços acima estabelecidos estão compreendidos a execução dos
serviços com o fornecimento de materiais objeto deste Contrato, incluindo as despesas com leis
sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos,
insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da
Contratada, a título de revisão de preço ou reembolso.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FATURAMENTO
o objeto desta contratação será faturado para a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do
Ministério de Minas e Energia, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", sala 450,
BrasíliaIDF, CEP 70.065-900, CNPJ 37.115.383/0005-87.

SubcIáusula Única - O nOdo CNPJ constante no documento de cobrança deverá ser7Dmes
constante na Nota de Empenho, sendo que nesta constará o número do CNPJ particip da
licitação e informado na proposta comercial.
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CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão à conta dos recursos orçamentàrios
consignados no Orçamento Geral da União, exercício de 2013 e subsequente, ao encargo do
Contratante, na seguinte classificação: Programa de Trabalho 25122.2119.2000.0003, PTRES:
065342 e Natureza de Despesa: 33.90.39 - UGR 320016.

CLÁUSULA NONA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E REVISÃO DOS PREÇOS

OS tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos
em decorrência, direta ou indireta, do Contrato ou de sua execução, serão de exclusiva
responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. O
Contratante, quando fonte retentora descontará, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, recolhendo-os nos respectivos prazos legais.

Subcláusula Primeira - Na apresentação da proposta deverá ser levado em conta, os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre os serviços,
não cabendo qualquer reivindicação resultante de erro nessa avaliação, para o efeito de solicitar
revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Subcláusula Segunda - Uma vez apurado, no curso da contratação, que a Contratada acresceu
indevidamente a seus preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais elou
parafiscais e emolumentos de qualquer natureza não incidentes sobre a prestação dos serviços
contratados, tais valores serão imediatamente excluídos, com a consequente redução dos preços
praticados e reembolso ao Contratante dos valores porventura pagos à Contratada, atualizados
monetariamente.

Subcláusula Terceira - Se, no decorrer do prazo de vigência do Contrato até o pagamento
ocorrer qualquer dos seguintes eventos: criação de novos tributos; extinção de tributos existentes;
alteração de alíquotas; instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução
de tributos federais, estaduais e municipais que comprovadamente, venham a majorar ou diminuir
os ônus das partes contratantes, serão revistos os preços, a fim de adequá-los às modificações
havidas, compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças decorrentes dessas
alterações. Tratando-se, porém, de instituição de estimulos fiscais, as vantagens decorrentes
caberão sempre ao Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização e o acompanhamento dos serviços objeto do Contrato serão exercidos por
servidor do Contratante, legalmente habilitado e designado para desempenhar esta função, com
poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do Contratante, bem
como aos registros e informações sobre o objeto do Contrato e de acordo com o art. 67 da Lei n°
8.666/93.

Sub cláusula Segunda - A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
qualquer responsabilidade da Contratada para outras entidades.

Subcláusula Terceim - A responsabilidade da Contratada pelos serviços não será reduzida ou
alterada em decorrência da existência da Fiscalização do Contratante.

Subcláusula Quarta - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização do Contratante não
eximirá a Contratada da total responsabilização pela má execução dos serviços contratados.

Subcláusula Quinta - Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a Fiscalização do
Contratante:

a) Determinar as medidas necessàrias e imprescindíveis à correta execução dos servo
bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatad , e



b) Sustar qualquer serviço que esteja sendo realizado em desacordo com as especificações
técnicas ou do Contrato, ou que possa atentar contra a segurança de pessoas ou bens do
Contratante ou de terceiros.

Subcláusula Sexta - A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de
qualquer membro da equipe técnica da Contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom
andamento dos serviços.

Sub cláusula Sétima - O Fiscal do Contrato deverá exigir o cumprimento de todos os itens
constantes das Cláusulas Contratuais e da Proposta da Contratada.

Subcláusula Oitava - A Contratada deverá prestar os serviços descritos no Termo de Referência
e seus Anexos, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da
Fiscalização, a qual se compromete, desde já, submeter-se.

Subcláusula Nona - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do
Contrato serão encaminhadas por escrito á Assessoria de Relações Intemacionais/GM, em
tempo hábil para adoção das medidas saneadoras.

Subcláusula Décima - A Contratada indicará um representante para soluções de problemas que
possam surgir durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO

O período de vigência do Contrato para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses a contar
da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante medição dos serviços efetivamente
executados e concluídos, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
discriminativa dos serviços correspondentes ao somatório dos valores das Ordens de Serviço, a
contar do recebimento definitivo dos mesmos, devidamente atestada pelo setor competente do
Contratante, juntamente com o Termo de Recebimento Definitivo, observado o disposto na Lei
n!! 4.320/64.

Subcláusula Primeira - No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal,
o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova fatura
correta. Para efeito da contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada aprovada se
não for impugnada, por escrito, até o 5!!(quinto) dia útil da sua apresentação.

Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal apresentada para pagamento deverá ser emitida com o
mesmo número do CNPJ participante da licitação e da Nota de Empenho.

Subcláusula Terceim - Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária, na conta
corrente da Contratada sob o n° 249-3, da agência 3488, Banco (104) Caixa Econômica
Federal, contra apresentação da Nota Fiscal emitida pela Contratada, devidamente atestada pelo
Contratante.

Subcláusula Quarta - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá estar regularizada junto
a Fazenda Nacional, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, e as Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, cuja situação será
confirmada mediante consulta on Une no SICAF e prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, de acordo com o artigo 1° da Lei nO12.440, de 07 de julho de
2011.

Subcláusula Quinta - Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto houv
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de sanção administrativ ou
inadimplência contratual.



SubcIáusula Sexta - A Contratada não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes do Contrato
a ser assinado, sendo-lhe permitido, entretanto, dá-los em garantia de operações de
financiamento, mediante prévia anuência do Contratante, não se admitindo, porém, cobrança por
intermédio de terceiros, sob pena de multa e rescisão contratual.

SubcIáusula Sétima - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será adotada para o expurgo a variação do IGPIDI
no mês de apresentação da proposta, pro rata relativamente ao prazo para pagamento, conforme
dispõe o art. 6° do Decreto n.o 1.110/94.

SubcIáusula Oitava - Dos pagamentos devidos à Contratada, o Contratante descontará:

a) A importância das multas porventura aplicadas em função do atraso na execução dos
serviços;

b) Quaisquer outros débitos da Contratada para com o Contratante, independentemente de
origem ou natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se a Contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas neste
Contrato, Edital, Termo de Referência, Proposta, Anexos ou ainda qualquer documento que o
integre, poderá o Contratante, garantida a prévia defesa à Contratada, aplicar-lhe as seguintes
penalidades:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as
quais haja concorrido;

b) Multa diária de 1% (um por cento), sobre o valor total do Contrato no caso de atraso
na sua assinatura, limitado ao montante de 2% (dois por cento);

c) Multa diária de 5% (cinco por cento), sobre o valor dos serviços solicitados no caso
de atraso no prazo de entrega de 3 dias úteis, previsto no Item 3 do Termo de
Referência;

d) Multa diária de 10% (dez por cento), sobre o valor dos serviços solicitados no caso de
atraso no prazo de entrega emergencial de 24 horas, previsto no Item 3 do Termo de
Referência;

e) Multa diária de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de
descumprimento de quaisquer outras obrigações não previstas acima;

f) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando
o descumprimento resultar na rescisão contratual, sem prejuízo das demais
penalidades previstas neste Edital;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior.

SubcIáusula PlimeiJ"a - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na entrega dos serviços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até ci~~: ~
'''i"''o d",mo''''' ,,,,i,,,,, ,m Editw, noCoo""'o, "'" d="" oomio"o.,"7 J
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SubcIáusula Segunda - O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado (s) do
pagamento ou ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional, através de GRU, indicada
pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a partir de sua intimação por oficio, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com
base no mesmo índice aplicável aos créditos da União; ou ainda, se for o caso, cobradas
judicialmente.

SubcIáusula Terceira - As sanções administrativas previstas no Contrato são independentes
entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
legais cabíveis, garantida a prévia defesa.

SubcIáusula Quarta - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que
repetir-se o motivo, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor atualizado da Nota
Fiscal / Fatura dos serviços executados, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos.

SubcIáusula Quinta - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o
fato a punir comunicado por escrito à Contratada, após o regular processo administrativo.

SubcIáusula Sexta - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior,
devidamente comprovado, a critério do Contratante.

SubcIáusula Sétima - O prazo para apresentação de recurso das penalidades aplicadas é de 05
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

SubcIáusula Oitava - As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

São motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a comprovar a impossibilidade da
execução das obrigações assumidas dentro da regularidade e prazos exigidos;

d) O atraso injustificado no início da execução contratual;

e) A paralisação da execução contratual sem justa causa e prévia comunicação ao
Contratante;

f) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que
prejudiquem o serviço objeto deste Contrato.

g) O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços, assim como às de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na execução das obrigações assumidas, anotadas na
forma do ~ l° do art. 67 da Lei nO8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que
prejudique a execução deste Contrato;

I) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas peja máxima autoridade da esfera administrativa a que está s~~~r~
Coolml",,",ox,"",,, 00 pro=o ""mlm"mti,oa qo,,, mr", ",te coot'/ V.
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m) A supressão, por parte do Contratante, da prestação dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial deste Contrato além do limite permitido no ~ 1°, do art. 65,
da Lei n° 8.666/93, sem prévio acordo entre as partes;

n) A suspensão do atendimento, por ordem escrita do Contratante por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Contratante
decorrentes dos serviços ou parcelas deste já entregues, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

Subcláusula Primeira - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Segunda - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
itens "a" a "I" e "p" desta Cláusula;

b) Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
hl\ia conveniência para o Contratante;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Subcláusula Terceira - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Subcláusula Quarta - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens "I" a "p" desta Cláusula,
sem que hl\ia culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pelo fornecimento licitado até a
data da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
prevista no artigo 77, da Lei federal nO8.666/93.

Subcláusula Única - A rescisão poderá se dar a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O Contratante providenciará a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial da União,
no, tonu", do M 20 do Decreto n" 3.555, do 0&do ",,0",0 do 2000. /[)
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes contratantes deverão mencionar o número
deste Contrato e o assunto específico da correspondência

Subcláusula Primeira - As comunicações feitas ao Contratante; deverão ser endereçadas à
Coordenação-Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na
Esplanada dos Ministérios, Bloco U, sala 450-A, CEP 70.065-900, Telefone (61) 2032.5404, Fax
(61) 2032.5951.

Subcláusula Segunda - As comunicações feitas à Contratada deverão ser endereçadas à
Avenida General Édson Ramalho, 1267, Apartamento 501 - Manaíra, situada João Pessoa -
Paraíba (PB), CEP: 58038-102, Telefone: (83) 3031-2426 Sra. Patrícia ou Sr. Mauro, Fax: (83)
3031-4755. Telefone de Curitiba-PR (41) 3026-0324 Sr. Oscar ou Sr. Marcelo.

Subcláusula TeJ"Ceira- Eventuais mudanças de endereço ou telefone devem ser informadas por
escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os
contratantes citados firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Pelo CONTRATANTE:

Subsecretário de

Pela CONTRATADA:

Brasília, Ilf' de OUiVJito de 2013.

~j~ RJ~~~.~~
PATRICIA BAihtETO DE FERREIRA BANDEIRA'

Representante Legal

TEtJ¥S' , .
Nome: lY\I1\Jl\,O A'-lfIW,vtt(.c.J\\O
CPF/MF: ~ lt) \.\biQD1"1~~~ """'dkS'£G" .PF/MF: Chefe da . U/IIlilrues'

de Rei AssessonaE5pecial
"lC).;J. JUr. ;:;ç/ -/.r ~~:acionais
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ContraIo 51/2013; Data tI.: Assin;llur.J: 17ilt'li2013; Cllnlmlado:
1..\1l.205.609-72/IVO CAVAlLL Ohjcw: Ünico imúvo:1 que ilh:mk as
ncccsZ;IIJ,llks da ECT p1lm llhng:1T as Inslal"çôcs da AC CUNHA
I'ORA; Origem: Di.'pensa de I.icuaç;1o 1]0002-17/2013; Vig..:nd:l
27/09,2013 a 2ó;09;20IX; V:lII1T Total: R$ X9.<lOO.OO(oitenta c n(ln~
mil c' qU:l1rOC<.'lllUSr"<lis)

('ontml11 InflOU: Oh]C10: ['rCS1<lç:,O dc' Scr.iços de Tr:msl'(lr1C d••
I:kns. Ma<juina.s •.• Equipan1l't11(lS; Vig.:ncia será u, 14110/201] a
I"'dO/20!"'; Contralada: 01.42I.7fl'),lIHOI-lJ TRANSI'UIHI::S TlllA-
00 lTDA - ME: Valor G]Oh,ll do ('(,",r;uo: R$ 3311.9%.M (Tn:-
Z\'IlIIlSc [rinl:! c' oito mil. nuv•.'t:l'nlllS c Iw\"cnta c seis reais c 'l'Sscnla
c sós Cl'nta\'l',l; Data de Assin:mua: 14/1O.21l13

PT!meiro Ternl(l Adi1inl ali C.'ntr<lt(' 9X12012; Ohjelo: MANUTF:N-
(AO DO SISTE~'A DE ALARME DA nR-SC: Ohjelo do Temlt>
Adni\'o: l'wITugaç;lu ".:lo reri(lthl d~' .107e nK'l'~'s: ("onlra1;ld:r
09.lox.24I'iOool-45ITECTRONIX SE(,URANCA ELETR()NH.A
tTnA ME: Vah'r (,Iohal d., COll1rato: RS .1.19.7011.110(lr.:7enIflS e
I.ju;lfenta e m'\~' mil set~'CenlUS reais}; VigênCI;' 17,IOf20lJ a
17,11l12014: Data.1c Assin:llllra: 02110i1J.

~\ I~( '" m: JH J:\IC H 0(;..\(:.\( I
1']{U;\O F.I F"lIHI'I(O 'lo" IJ(1l1ll1177/21IIJ

OBJETO Contmlaç;io de en1rreSõl rara rR'l'laç~ll de snviç('s de
uansp'lne rodoviário de C<lrgaros1al. ,n~l linha detranspone LTR-125
lFlonanórolls/CUrtllbanos) rara OI DlrelvuiI Regtunal de Sa~la Ca-
t<luna. ror 03 mescs. scm rn'rrogaç~o. 1I0MOLO(iADO: ,\ EM-
PRESA: IIna Transpones lida: VALOR (iLOBAL: R$ 33.5IJX,XQ
(trinta e três mil. quinhentos e no\"Cnta e nllo reais e njl~'nta e lWW
l;cnta\Os)

OHJE~O; C{lntralaçàn de empresa para rrl,.'Swç,io de serviços de en-
genhaua em rmúwl. rar.1 a execuçà., d~' m:ulUlenç;lo predial de rltl-
lura ~' rewslimenln cm unidado.: dos CnITeil's denominada AC Cha-
r~'elÍ, IllCaliz"das no mUOlcirio d~' (harecú, da Uirctorta Regional de
Santa C;l1arina. I [OMOLOGADO; A EMrREsA: COl1slrUh'ra Celller
Luz Lida; VALOR (,LOliAL: R$ 4X.(195.5~ (qlwrcnta c uitu mIl.
nov~'nHl e cinco reais e cinqu~'nt<l e mto centavos)

1'..\1110 \"IW.rll CJ!'ES
I',,'W"'II"

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO-INTERIOR

Obj.:IO; Pr(.sl<lç:in d~. serviç(l úe Iim[ICz.LeonscT\'açõ1ll. higl~'niza••ão c
desmfecç,lll. com fornecim.:nlll do.:materiais de Iimp<.."la~' higiene.
l'qulpam.:nlos e IIlcnsilios. na.~ unid:ldes da En'. Direlor;'1 Regional
Silo l'a~lo inll'riur - DIVSI'I, da .r.:giãu do.:.SunlCahaISl'. etlnflllme
Edllal.lICltaç:io homolog:l\la. O ,'hJet(l fOI adjudicado fi empn'l'a: /'0-
renza Emrr""a .Ic Tmhalho Tcml'"drin Lida,. nu valor glohal de
R$I.591,X26.ó4

tn:...E J\!'.:\IU (1110 !.(lPIS DOS ' ..\\lI(lS
l'ro.:.!p':lI11

Oh.i<'IO:Aquisiçilu dc pneus e dmaras de ar par<l mn!(lciC!clas, (\'11-
form~' Edlt,,!. Lil;llaçâo htllllnluJ;ad,1. () nhjelU fOl adJlldic(I..tO:i ~'m.
presa: Vulcanhllr S"luçik'l' em l'n~'umátil;lls Lrda. no \'alnr glnhal IIc
R$ 4X(>,499.'n.

-\[)RI.\r-.:n lIHSTI.\1Sfl DI i ".1.\1 ,\!(
['I':o!."(.If<'

.\\ 1..••0 111.:.\111.\ \1['\1'0
I'Rn;\lI •. IE'IIU-"I«() '\~ I.\llUIllllll11l12

Ohje(o: I'reslaçli(l tJc serviços de ~'nJ;enhana para adaplaçãll .1.' imú\'CI
põlra ahrig:lr a ,\C Riheinio Braneo. contllmlc Edital. A :,henllra d"
Iicitaç:io designada para (l dia IlI/1012013 ;\s muo h(lr~ls. foi ;uliada
r"w o dia 3011012013 ~ls muo hnnls.

\IJI{I,\~(\ (\{ISTlM',;fl IH'\I:\L\J...:
I'rc:;"ellu

Ohjelll" rr •.staç,l" de Snviçus d•.' m:mulençàu. com suhstlluição de'
reçõls (lriginais ou go.:lI11ina.,e luhnfieantcs em vciculu dõl marcn
VOLVO. modelo VM2óll. mulnT1zaç;lll DIESEUI'l l;lhn-
dro .•,2(,fI["VlTllrho Ct'm illlC'rcoolcr. l'enel1Cent•.•il fWla dn ECT. 1,,-
caliz<ldl' na cilbde de ValmhusIS['. cUllfotn1e Edual. Ahcnum da
Lieilaç,io: U5/111201J õls09:341 hnfas. R•.•timda du edital: nu end"'lo.:ço
hllp:liwww.curn.los.cum.hr.oupelo~itew.".-w.comrmsllel.gov.br.
('!ld. UASG 92."937. N~. uol'regãn: 1252lll3. 5ilUaç,io: Ahennr"r;l
rWpUSI(I. Infoml"ç('\".'s relo le!cÜl1lC114) 40()9_.l551' I ~l)(19.3MO ou
[;1'\ lI4) 4009.31'l59.

!lhE AI'.\Hh IDo UII't:.~ nl), , ..\\lros
!'r •..:o!"elll'

."'ISO IIF lU'\'( H; \C\O
l'I{f-:{;.í.o I'IU:SE"< 1\1 " 12lUIOllJh:'2nl2 • U~i,1'1

Objeto: rt.lamllençõ1n.eum suh~titlliçãn de [lCças origin<lis ou
genuin,l~ e luhrificantes. o.:mm(l!llCic1~'las<Ia nUlrea Suzuki, n1(ldelu
In(rudl-r Cargo. 125 CC, pcncneenl~'S fi fruta da ECT, Incahzad{l~ na
cidade de Hutllcalll e R~'gi:\u. cunfotn1e Edital. Motivo da re\'ogaç:'Io
Iicitaçõ1" des~.rtõl

(.\~IIL\ t'RISl'I'i,\ H.\T!:--!".-\.1'.\1V.\
l'r"t!'''''.IT";I

. IU:qrH'\f:\fJ
I'RI'G \0 U rHH)'I,I(O ". 1.'lInUI~7i111l.1

Ro.:llflc3-SC u õ1\'iso lI.- hCllaç,io, d\. I'reg,io Ekuúnieo
13fKK1I57/2(l13. ruh1iemh, no [),O.U. d~' 14i11l12nl3. seçõln 3. p,;gina,
1~3, punanto "mie se lê: N" . du ['legõ1o: ;ix.;:nD. leiõl-se: N~ _ d"
I'reg:-Il': 1:,72UIJ.

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
METROPOLITANA

\\'1505 !lI'. ,_\()H 1)/(' H,' \0 •. 1Hl\1C11.IU;\Ç\(1
I'IH:t; \(1 E1.ETlH''"1< li ,"O 1.IlIIllH~(,

OhJc(o: a4u1slç:'1t>de caixas dc rõ'I'.:I,io. dt~crlmill.l<.I"s no
qua,ln> ahahu. cunfllmlC condiç,:lCs do cdil:tl c S~'USane.'u~. Emrres<l
,ulJmhcada: "RAFATfTO COMERCIO DE MATERIAL. DE INFOR-
MÁTICA EIRELJ. ME" - CNPJ: CNI'J: ll7.214.1'7lol/0001-7'1, rar"
o 1"10.'único nu \a"'l gl(lbal Ik R$ R$ 120.7n11,OO,Autoridade Ad-
judicador'l: Edna de Olil"círa UllimaTiks . Auloridml.- IIt>nllllllg<ld"r.r
CACON ..[)ItSP:'\l - PRT;DIt'SI'M' IX11'l(ll2013

1.11",\ Ilr nl l\ riRA (tl:l\I.-\I~.\I:S
1'1~~,"'l1:'

l'ItU,.\tl r1.F.THÚ'IC'(1 ,'" 1-'"1111l~"

Ohj.:tu: a rrc,~la~',io de serviçus d.: \'iglhincla arl11,IIJanas unid;uJcs
CEE ~lt.(.nta: ("[E VIla Sanla Cll<lrina c ÇJ:E S~u Bo.:m:ml" d"
(":U1II"-'na DlrclUri•• Regl(,n,,1 d~' SõlOPaulo Mo.:lropolitana. Cl'nftlmle
Desníç:'Io T,,'cnica e tknHli~ ctl1ldiçi'ics do ~'llit:ll •.•seus õ1Oe~"s.Em.
rresa adjudicada: ~SEAL • SEGURAN(',\ ALTERNATIVA L.TDA •
Epr". CNI'J: OJ.949.óI'5;'OIlOI-05. rara (' loto.:UlIil;(}no valor glohal
tk R$1.ó4X.JIlO.19, AU\(lrídad~' Atljudie(ldl'ra: Regin,tldo ,l"s Sõlntos
Souza. Amoridade Ilumologadora ("ACONI[)R.SI'M
I'RT,DR,SrM' IX26612013.

IH (r1NAI.1l0 [l(lS S.\STOS S{llI1:\
I'r,.<t",'iH'

Ministério das Relações Exteriores

FUNDAÇ'\9 ALEXA:-IDRE DE GUSM'\O.
COORDENAÇAO-GERAL DE ADMINISTRAÇAO,

ORÇAMENTO E FINANÇAS

E\I n \Tll IIE I~E:,\f(;IIHIII).\I": IlE ),Il'IT\Ç.\I)
,. 7":2111.' - 1.1\."(; 24~lIlll

N" l'nlC"ssn: 09.WfK)O()2M21l1331. Ohjeto: Cunlralaç,iode Ccssão de
Dlrcllus AUlorals do Te'\m A Tel;nulugla;l Ser\"lçu d" DIplomaCia. ou
ahlln" }'fisse :\o.:wyn herhi ir",s IK)Ofll 47ó.1645911 15515 1'1005.
Junt;mlente c{'m a alll{lrlzaçiio de IlS,1de áudiO c rmag.:m da "pre-
sentaçi\n d•• trah"lh" Ur.1c~-dl\lo, dI. autoria tlu Senhuf Ju;ln I'o.:dm
Corrê" ("o.'la. p;ua ruh!icõlçãu rela Fundaç:'I•• Ak'\andre de Gusmõ'lo.
Tul"I.1.- Itens l.il'll:ldos: tKK)fll . Fu11tbm~'nlt>l~'góll: An. 25". Carll1
da L':I li" 1l.(>(,(,.1c2I,(ln/I')<J] . Juslifiemi\'a: IIl\'iahllidad.: d,. Com-
pcliç,iu Dedaraç:iu lI.' Incxiglbilldado.: em llolil0/2013 . ANNITA
VALLERIA CALMON MENDES. ('uordcnadura'g"ml lI.- Adnu,
nislraçiio. Orç;mlento C "in:llIçõls. Ralifil'aç,'11lem IX/10'201}. RO-
BERTO CARLOS GlJlMARAES TO\{RES . C'Mdenadur-g('ral de
AdmlllislTiIÇ.iil. On,:amel1lu e Finanças. SUhslilllhl . \'alur OI"h,,1: RS
4.0011,00. CPF CONTR,\TADA : 179.552.7JI.óll 1OAO PEDRO
COR REA COSTA

(SIDEC - 11110110131 244OtII-14191J.2tl13NEIlOOIl01

SECRE1ARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXJ'ERIOR
DEPARIAMENTO DE ADMINISTRAÇAO

.:\II{\"O I>E IlIwt:"\ IIE 1.1( 11'\(,:,\0
:"" 'I.!I.!lIl.l- ll.\."(; !~II(lP

N" l'f(lCeSS(l:0l)OIJO0029]2flIJ lI. . Ohjelll: Serviços d(' ;lssinalura do
r<"fU)JIl;1lMidi" Imrres.~a. na n-rs,lll iml'ress<l e no li'tn1all' drgltal.
este último denominadu Milha 1111prcs,'õ1DIgnai. lhspumhlhz;ulll~ 1••.•la
Empr""a Hmsll ue ("(lmUl11e,lç~iu- EHC, para arcnder pe<ll(lo du

(,ahin.'le do Minislm d~' Estadu (h, Rclaçl'r.•.•~ EXlcriurl'S, Total de
Itens L.icilõldos: 000'01 , Fund"l11enlo Legal: Art. X~, Y. Inciso 11 da
Lei n" 11.652 ,k 07il14/200X.. Justificativa: Confotn1e a Lei 11.652.
é dispcns ..:ivcl <I licil'1Ç,'1uda EBC por órg;lo~ ~' Cnlidades da Ad-

~1~~,~~Áã';,D:~~i~~~E~I,,(t(~~1~S I.)i(h:~lf~"~~ ó~~l~i~OJ~'S~%lo~
Gemls . RallfiC;lçiiu em IlIJlO/2013 . REINALDO STORANI . Di-
relvr do Depõlnnnlenlu de Admin~itmçiiu Valor (;I ••hal: RS
IQ.236.00, CNI'J CONTI{ATADA: (J9.16lol.704:0ool-42 EMPRESA
BRASIL DE COMUNICAÇÃO

{SIDE[ - 2IiI0:2(J13) 240013-00001-2013NERO()()70

DIVISÃO DE SERViÇOS GERAIS

N" Processo: 1)l}()13()()(1147201315.
I'REGÃO S151'P N~ l'1/20D . Contratante: MINISTJ:RIO DAS RE-
LACOES EXTERIORESCNP.I Conlratado: 061ó4IJ1JOOOI20, (\>n-
Imlml" : AMBIENTALlS ANALISES DE A\mIENTEs.LTDA -
Erl'. Ohjcto: Seniçus d~' análise d.: qualidade d•• ar interior em
amhi •.•nle chmalizado õHtlficlalmenle. de uso públiC\l e cukti\'o. do
Palácio llnmaraty e anexl's e IRBr. Fundal11enlo Legal: Lci
X.óMi1'193 e LeI 10.52012002. \ígcnclõl: 1tl/1012013 a 09/10.2014.
\1,lor TIll:1I: RSI9.49(}.OO, Data d" A~sinalurd: 10/10/2013

(slCON - 21/IOil013) 240013-lK)()OI-2013NEXOOO70

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXllt\ro IH: l'I:XIC;IIIII.IIHIlE
IH: I.ICII.\C\O 'i" 412111.1. U,\~f; J1nUII~

N" rroecs~u: 4XO(l(JOOI4771nI361 . Ohjelo: Di~lribuiç;lv pela Cun.
tratada (I.- I'uhlicidade Legal imrr('SSa ciou ektrõnica de inleres,'e do
Cunlr<ll"nle.ohed~'cid"s õlSd('lcrnlinaçiit.'s conlidas no artigo 25, caru!.
d" L~'i n" X.6(>6i93. Toml de lten.' Licitddos; oonOI . Fund;101enlo
Legal: An. 25~. Capul da Lei n" XN,(, de 211I1ó,'1<193.. Juslllicati\'a'
I'ara aten.ter puhlicidado.: de inl~'ressc do Minisl,,'riu dc Mina~ c Ener-
gia. Decl"mç,io de Inexigihllidade em 21/10/2013 DALVA IIE.
I.ENA FERREIRA, Coor<l"nadom (icr,,1 de Comrms c COmral('s -
SUhslituta . Ratíficllçi\v ~'m 21/1012013 .. Sbu.,('cl"l.'t:irin de !'I,me-
jamcnlo, Orçamento e Adl11inislHlç;\O. Valor Glohal: R$ ó25.000.1lO .
'CNrJ CONTRATADA: O'l,16lol,704,I)(J()I-42 EMPRESA BRASIL
DE COMUNICACAO S.A. - EBC

(S[[)EC. 2lI10/2fll3) 31IK)I14.00lKlI-2013NEX(J1l521'l

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
LOGiSTlCOS

L\I~.\I() 11. ((I'IK\HI '" .'112111.' .11.\:-'1; ,1211Ull~

N" I'rneesso: 41l000111lO71I 2tll 333.
PREGÃO slsl'r w 21/2nD . ("untrat"nle: MINISTERIO DE :'\11-
NAS E ENERGIA -CNI'J C.lf1tratado: 14,H712XOllOIIJIl. Contraladv:
['ATRlCl,\ BARRETO DE FERREIR,\ -BANDEIRA, ME. Ohjeto
Prcslaç:iu de Sl.'r\'iço~ .k Tf;ldllç~Il/\'~'rsão de leXlnS.ror dcmanda.na
mo.l,llid;uk .•ill1rlcs.inl •.•rpretaçãu cllnsi."Cutivil.inlerprclaçõlo sill1ulta-
nca e l'lCõlÇ;IO(I.- c4U1ramento~ r1int"rprClaÇ;lu simultan':<l,de llCordll
com as cundlç('lcs •.•especific(IÇÕC~lêcnie<ls C\>lI~ignad,L~do T•.•rnm d.:
Râerêncí".Anc'\o I do Edit:11. Fund;lmC'n\(l Leg<ll: LeI Federal
I0510i02;(kcrclO .•54:,01()5:355:"IlO;lNISLTI,J\-IrO(; N"OIIIO e
02Illlol;L("I23/()(,:Ld !l6(lf>,Ç3 e ah~'raçües Vigência; 11111012013 a
Ilol,I012014 \álor Total: RSIJ<).'J(,(l.floll. 0 ••1;> d" Assinatura
1I'/i 0120]]

(SICON - 211I012013) 32nOfl4-IMlOOI-2013NEN(10526

AGÊNCIA NACIO:-lAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE LlCITAÇÜES E

CONTROLE DE ('O~TRATOS E CO:-lVÊNIOS

EX!lU lOS Il[ ~H;(•.•ntu •.•In: PUE('!' .•••

I'REOAO ELETRÔNICO N''44,2013
AI;! de Registro d" I'rC'ços n,. 761~U]]. o.:uj(Jllhji.,~tl l; a "qllis~ç;\" de
malenal de consunl<l. cunforme o Edual do PREGA0 ELETRO~ICO
N. 44/2013 e s.:u~ An.:'\o~. PnlC~'s~o n, 4K5110.(M)32';I{l'20D-ól. mo-
d:lhdõld.' ,k lietl;lç:io: l'regão Ektrúniço. Vigcnl;ia: de 15ilOt:!llJ3 a
24/0912014, Data dl' ~lssinatura da Ala: 15/1012013, AdjlldlCaç,lo du
ohjcu> fi empresa' COV COMERCIAL LTDA-EI'I'. CNrJ:
05.205.39910001-60. Val(lf gl(lbal: R$ 40.174,lIO (quar"nta 0111.ccnlv
e sek'nla e qUõllm reõlis e oitenta c~'llIa\'os).

ESle docllm~'11t('pude ser \'criflc<ulo nu end•..reço .:Ietmnil;{' htlp:/iwww.in.~.\.hr:;nJ~.Iti.:l<hlch!m1.
p.:lo código (KIOJ201311l22l10132

O(lCum•.nlo õ>ssin;uludiJ;ll:tlm~'llIe confomle MI' n" 2.20{l-2 de 24,Olol/2001. que insli(ui a
Infr.\cstnllurol de Chavcs rúhlieas Hmsi!cira - 1C"-Br,L~il.
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